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DECRETO	LEGISLATIVO	
DE	NOMEAÇÃO	Nº	15/2024	

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

	
DISPÕE	 SOBRE	 NOMEAÇÃO	 DE	 COMISSÃO	 DE	
TRANSIÇÃO	 DE	 GOVERNO	 DA	 CÂMARA	
MUNICIPAL	 DE	 VEREADORES	 DO	MUNICÍPIO	 DE	
BUERAREMA,	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.	

 
 
A	PRESIDENTE	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	VEREADORES	DE	BUERAREMA‐	
ESTADO	DA	BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e de acordo RESOLUÇÃO nº. 
1311/2012, do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS. 
 
	RESOLVE:	
	
 Art. 1º. Nomear a Comissão de Transição de Governo da Câmara Municipal de 
Vereadores de Buerarema. 
 
 Art. 2º. A Comissão terá a seguinte composição: 
	

a) Leonardo Alves Mota – Controlador Interno 
b) Luiz Fernando Maron Guarnieri – Assessoria Jurídica 
c) Marcus Vinicius Sobrinho Sousa – Assessoria Contábil 

 
Art. 3º- Nos termos do § 2º, do art. 4º, da Resolução de nº 1.311/2012, a 
Comissão de Transmissão de Governo deverá entregar ao gestor que está 
entregando o cargo e ao gestor eleito, relatório conclusivo das atividades. 
 
Revogam-se as disposições em contrário, publique-se.  
 
 
 

ROSELI	SILVA	NOVAIS	
PRESIDENTE	

	

Rua Goes Calmon | 659 | Centro | Buerarema-Ba Página 004
http://cmbuerarema.ba.gov.br/

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 0272E5EF3309D550877E96685ECEB723


		2024-12-02T12:25:19-0300




